
Chã Grande
U... ,l».4 il./.h.

SEoRETARIA MUNtctpAL oe eoucaçÃo, EspoRrEs, aULTURA, TURrcMo E
JUVENTUDE

PREGÃo ELETRÔNIco No oO3/2022

PRocESso LtctrATóRto N" oo4/2022

ITEM - EXCLUSIVO PARA MICROEM PRESA S E EÍúPRESAS DE PEQUENO PORTE o lll da Lei 123/2006
!

I
ESPÉqFtcAçÃo Dos eÊuenos:ITEH:

Fígado bovino - Apresentado em p
aspecto brilhante, avermelhâdo escuro,
isento de manchas esverdeadas ou
parasitas e larvas. Embalagêm primária:

eças inteirâs, congelado. com
saboÍ e cheiro caracteaisticos,
amareladas, sêm sujicjâdes,

A embalagem original deve ser
em saco de polietileno tlansparente e atóxrco, limpo, nãc vjolado,
.êsistente. que gêíanta â integridade do produto até o momento dá
consurno. Embalagem secundáriã: Acondicionado em caixas lacradas.
Rotulâgem: Deverá conter externamente os dacjos de identificáção,
procedência. informaçôes nutricionais, número dê tote, quantidaCj do
produto, número do registÍo no Mi istério da Agricuttura/SlF/DtpoA e
carimbo de inspeção do StF. Deverá apresentar validade mÍnima de 30

a: VeÍculo êma Vêiculos de Entr dê data de enketrinta dias a

Kg Friboi50 14,59 729.50
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CONTRATO N.O 23912022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE EDUcAçÃo, ÊspoRrEs, cuLTuRA,
TURISMO E JUVENTUDE DE CHA GRANDE/PE E A EMPRESA
RENATO JOSE BEZERRA DE PAIJLA ME, PARA OS F,,VS QUE
SE ESPECIFICA.

Aos 05 (cinco) dias do mês de agosto de 20-22, de um tado a sEcRETARtA oE EDUcAÇÃo, EspoRTES,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE cHÃ GRANDE com sede e foro em Pemambuco, localizada à nvenida
vinte de Dezembro, no 100, Dom Herder câmara, chá GÍande - pE, inscrita no c.N.p.J./MF sob o no
30.005 980/000í-86, neste ato Íepresentado pelo seu Gestor e Secretário de EducaÉo, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira, divorciado, Professor e Farúcáuticà, nomeado por
meio da PoÍlaria No 0052021 datada em o4101t2021, portador da Carteira de tdentidade n" 5.32à.402 sSp/ÉE,
cPF na o27.O09 264-'12, no uso da atribuiÇão que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplásmente
CONTRATANTE, e a empresa Renato José Bezerra dê Paula lrE, inscrita no CNPJ sob o n" 2í .693.bsj /oooi -
16, estabelecida à Rua Machados, No 87, Lot. Eng. GuaÍarapes - Marcos Freire - Jaboatão dos Guararâpes/pE -cEP 54 368-220, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Renáto José gezena ae Éàuia,'portaoor
da carteira de ldentidade No 6.418.282, expedida pela Secretariá de Defesa Social do Estado de pernambuco,
OPF/MF No 011.635.934-00, doravanle denominada CONTRATADA, pacluam o presente contraio, cuja
celebrâção é decorrente do Processo Licitatório n" oo4l2o22 - Pregão Eletrônico no oo3l2o22 - Ata dê
Registro dê Preços n" 02112022 - doÍavanle denominado PROCESSO Jque se regerá pela Lei Fed;l no 8.666
de 21 de junho de 1993, e modificaçôes subsequentes; pelos termos oá propostã vencedora, paíe integrante
deste contrato; pelo estabelecido no Edital e sêus anexos, pelos preceilos de direito público, aàlica;d;-seJhes
supletivamente, os principios da Teoria Gêíat dos Contralos e as disposições de direito privad'o; atenàidas as
cláusulas. e condições que se enunciam a seguir:

cúusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados aos
alunos matriculados na rede Municipal de Ensino, conforme especificaçõeõ e quantidâdes indicadas no Ànexo ,parte integrante deste contrato independente de trânscriçáo.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferênciâ, no todo ou êm parte.

cúusulA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais da SecrGãã-ãe EducaÉo, Esportes, Cuttura, Turismo e Juventude, através das Escotas e
Creches (CMEI).

cúusuLA TERCEIRA - OO PRAZO - O presente conlrato vigorará até 3í de dezembro de 2022, contados apartir de sua assinatura, poãõdo ser o-ser prorrogado, nos termos da Égislação peÍtinente.

9^Lâ^u^s-u^Ll -ayARTA - Do vALoR E coNDlcÕEs DE PAGAMENTo - Atribui-se a esse contrato o vator de Rg23.283'50 (vinte e três mil, duzentos e oitenG elrcãEais e c-iããfenta centavos) rêferente ao vâtor total doobjeto previsto na cláusula Primeira, para a totalicade do período mencionâdo na itáusutà reràiiã,-contorme
detalhamento a seguir;

UND, OUANT. IúARCA
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carroceria fechada, lsotérmica e higienizada. Apresentando Certificado
de Vislonâ, êmitido no múnicipio ou estado, expedido pela respecliva
autoridade sanitária. em atendimento à lei 6.437177 ê o Decrelo
Estadual n' 20-786, de 10/08/98, âo Código Sânilário do Éslado de
PeÍnambuco - Art. 275 caput. §Í' e Art. 277 e Po.laria CVS -15. de
07t11t91.

Kg 200 FÍango
DoúÍado

13 16 2.632.00

Kg 400 EstÍelê 8.53 3 412,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, ESPORTE§ CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

Poito dê Frango congolado - Carne de frango tipo peito congelado com
adição de água de manimo de 6%, aspecto próprio, não amolecic,o, nem
pegajosa com prôpria sem Manchas esvêrdeac,a. cheiro e sabor próprio.
com ausência de sujidades, paÍasitas e laÍvas Com embalagem
indtvidualizada de plástico atóxico de até 01 Kg e embêlagem secundáÍia
de 18 Kg. A embalagem deve conter validade de no mínimo 6meses.
com r sko do ministéao com
Salsicha bovina Tipo hot dog. composta de carne bovina e loucinho
resfriada. com condimentos kiturados, mrslurados, cozidos.
acondicionada em sislema vac. em embala em de

ITEM - R RVADA 25 VINTE E CINCO POR C

Paágrafo Primêiro - Os pagâmentos seÍào eÍetuâdos mediante crédito em conta corrente dâ contÍatada, por
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recêbimento definitivo, quando mantidas as
mesmas condiçóês iniciais de habilitaqâo e casÕ não hâja fato impeditivo para o qual lenha concorrido â
contratada

PaÉgrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos
efetivamente êntregues no mês anterjor ao do pagamento

PaÉgrafo Terceiro - A nota fiscâl devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretariâ de Finançes do
Município de Chã Grândê/PE, Localizada na Avenida Sâo José, n' 101, Centro, Chá Grande/PE.

Paágrefo Quarto - Por ocasião do pagâmênto a crntratada deverá apresentaÍ:

e) CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a TÍibutos FedeÍais, Dívida Ativa da Uniáo e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil,
c) Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela JustiÉ do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Munrcipal do domicílio ou sede dacontÍatedâ.

Paágrafo Quinto - O pagamento será reãlizado, após a apresentaçáo pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida ê indicação do banco, agênciâ e conta bâncária da empresa que receberá o valor do
objeto.

Perágrefo Sexto - Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

Paágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidaÇão qualquer
obrigaçáo Esse fato náo será gerador de direito a reaiustamento de preços ou à atualizaÇão monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota frscâl que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamênto, será devolvida à contratada, para correÇão e nesse caso o prazo previsto no

ValoÍe§ (R3l
UND. QUANT. TotalITEM: EsPEcrFrcaçÂo oos GÊNÊRos:

Kg 400 Fodboi 13 50 5.400,0044

Carno moida Íresca de primgira - Sem gorduras e similaEs -
embalagem qúê contenham especiÍlcâdo o locál de origem do produto,
peso, dala de embalagem e data de venciínenlo- Deverá ser
transponado em carÍo refrigerado coníorÍie legislaÉo ügente da
Secretaíia da Saúde. ou caixas de isopor íomecidas pela empresa
conkãlada.

Kg 1.000
Frêngo

Dourâdo 11.11

Frango Congelado - Frângo inteiro congelado em embalagem de
polietileno, leitoso sem rasgos. livres de suiidades ê parasitas, larvas e
detíitos animais ou vegelais com adiçào de ágúa de minimo de 6%. com
peso líquido entre 2.5 a 3.5 Kg, e embalagem secundárja de 20 Kg. A
embalagem deve conler â vâlidade no manimo de 6meses, com os
reqistros obriqatôrios do ministério competente.

fr'
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SECRETÁR/A MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, ESPORIES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento seÍá iniciada a partir da
respectiva regulârizaçâo.

Paágrafo Nono - Evêntuãis atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada náo geraráo diÍeito a qualquer
atualizaÇáo

Paágrafo Décimo - A adjudicatária náo poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registÍado
no Contrato.

Parágrafo Déclmo PrimêiÍo - Deverâo estar inclusos nos preÇos apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciános fiscais, comerciâis ou de
qualquêr outra naturezâ resultantes da execuçáo do contrato

cúusuLA QUINTA - DA ATUÂLlzAcÃo MoNETÁR|A - ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para
tanto, â contratada náo tenha conconido de alguma forma, haverá incidênciâ de atuelizeção monetária sobre o
valor devido, pêla vâriâçáo acumulada do IPCÁJIBGE oconida entrê a data final previstr pâra o pagamento e a
data de sua ebtiva realizaÉo.

CLÀUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - NáO SETá CONCEdidO TEA juste ou correÇão monetária ao valor do Contrato

PaÉgrafo Único - Fica assegurado o reequilibrio econômicr-financêiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisivel nos teÍmos e icrma estabelecida no aÍtigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediânte provocâção da contratada, cuja pretensão deverá estar suÍiciêntêmentê comprovada através de
documento(s).

cLÁusuLA SETTMA - DA ExEcuÇÃo Do ETO DO CONTRATO - Os Gênêros adquiÍidos deveíão ser
entregues no Departamento de Alimentaçâo Escolâr da Secretaria de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude. situado na Avenidâ Vinte de Dezembro, n' 100, Dom Helder Càmara, Chá Grande/PE, ocasião êm que

será pÍocedida a crnferência dos gêneros entregues, ê a verificaÉo se estão de âcordo com as caracteÍstjcas e
quanttâüvos descritos na Ordem dêFomecimento.

Parágrafo PÍimêiro: Os gêneros alimêntícios deverão seÍ entreguês em ate 03 (três) dias útêis, e do
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pelo Departamento responsável da Secretaria de Educaçáo,
Esportes. Cultura, TuÍismo e Juventude, no hoÉrio dê 08h00min as í3h00min.

PaÉgrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamênte após â vêriÍicaÉo da qualidade e quantidade

dos produtos e consêquente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

ParágraÍo Tercêiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior â 06 (seis) meses contados a partir
da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fomecimênto emitda pelo Departamento e
Responsável da Secretâria de EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude.

Parágrafo Ouaío: O transporte, carga e a descarga dos gêneros correráo por conta da Contratada, sem qualquer

custo adicional solicitado posteriormente ao Municipio ou a Secretâriâ de Educâçáo, Espones. Cultura, Turismo e
Juventude

Perágrafo Quinto: O Íecêbimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade de
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Sexto; A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier â ser recusado por nâo atender à
especiÍicaçáo do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que lsto acarrete qualquer ônus à administração ou
importe na íeleváncia das sanÇÕes previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s)
produto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicâção das penâlidades.

PaÉgrafo Sétimo: Os materiais sêrâo recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do
foÍnecedor beneficiário os padrôes adequados de seguranÉ e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectâdas quando da utilizaçáo dos mesmos.

AV. Sõo José, no l0l, Cenho, Chô GÍonde-PE, CEP 55.ó3ó-mO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

Paágrefo Oitâvo: Os gêneros alimenticios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na
legislaÉo de alimentos com câracterística de cada produto. Art 33 da Resoluçáo CD/FNDE n" 26/2013, os
pÍodutos alimentícios fornecidos deveráo etendeÍ ao disposto na legislaÉo de alimêntos estabelecidos pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem como pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) para fins do mntrolê de qualidade da alimentaçáo escolar.

Parágrafo Nono - Será designada a seNidora Merie do Carmo de Oliveira Silva, iratÍicula 374971, DiretoÍa de
NutriÇâo Escolar, como GESTORA OO CONTRATO e a sêNidora Marie Acilêne dê Melo Lima, Matrícula
000465, Diretorâ de Merenda Escolar, como FISCAL DO CONTRATO, rêsponsável pelo acompanhamento e
ÍiscalEaÉo da entrega dos produtos, ânotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
e detêrminaÉo, tudo o quê for necessário à regularizaÇão de falhas ou dêfêitôs observados na execuçáo do
Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO - A SUbCONITAIA Çáo depende de autorizaÇão prévra
lém

da
daContrâtante, a quem incumbe avaliar se a subcontrataÇão cumpre os requisitos de qualificaçáo técnica, a

regularidade fiscal e trabalhistâ necessários à execuçáo do objeto.

Parágrafo Primêiro - A Contrâtada. nâ exêcuçáo do contÍato, sem prquízo des responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar paíe do objeto deste termo de referência, até o limite máximo dê 30o/o com prévia
autonzaÇão da Secretaria de EducaÇáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude.

PaágÍafo Sêgundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integÍal da
Contratâda pela perbita execuÉo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisào e coordenação das atividades da
subcontrataçâo, bem como respondêr perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçÔês
contratuais corrêspondentes ao objeto da subcontrataçáo.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA - É responsabilidade da CoNTRATADA a
execuÉo objeto contratual em estreita observância da legislaÇão vigente para contratações públicas, as
espêcificaçóes técnicâs contidas no edital e seus anexos, bem como em suâs propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigaçÕes:

a) Fornecer o objeto no prazo e ne forme de entÍega estabelecidos no Termo de RefeÍência e nâ proposta,
com indicaÇóes refurentes à marca/fabricante, ficando sujêite à multa estabelêcida no contrato, bem como
às prescriçôes da Leidas Licitações e Contíâtos Administreüvos, respondendo pêlâs consêquênciâs de sua
inobservâncie total ou percial,
b) Mantêr-sê, durantê toda â vigência e execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇôes
assumidas, com as condições de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas no Termo deReferência;
c) Atender ao chamado e/ou à coÍÍeÉo do defeito denúo do pÍazo estabelêcido neste instrumento. A Não
realização dentro do prezo, a Contratada êstará sujeita à multa estabelecida noContrato,
d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supíêssões do fornecimento ora
contretado, que porventura se fizerêm necessários, a critério da Contratante,
ê) Assumir integral responsabilidade sobre extrâvios ou danos ocorridos no transporte dos objetos,
qualquer quê seja sua causa;
0 ComunicaÍ. poÍ escrito, à ContÍatante, qualquer fato extraordináÍio ou anoímâl que ocofler no
fornecimento do objeto contratado,
g) Arcâr com todas âs dêspêsas decorrentês de uma eventual substituiÉo do objeto, em câso de
reposiÇào do mesmo;
h) Prestar esclarecimêntos ao Contratante, quando solicitado, no que Íor Íêbrênte à entrega e a quaisquer
ocorréncias relacionadas aos produtos.
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais câusados à contraiante ou a terceiros no
fornecimento oÍa alustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidâde à fiscalizaÉo ou
acompanhamento realizado pela ContÍatante;
.,) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encaÍgos previdenciários e obrigaÇóes sociais
previstos na legislaçáo social e tÍabalhista em vigor, obngando-se a saldá-los na época própÍra vez que os
seus empregados nâo manteÍáo nenhum vinculo empregatício com o iiUNlClPlO,
k) Responsabilizâr-se por todos os encargos fiscais e clmerciêis resultantes desta contrataÉo;
l) Responsabilizâr-se pelo Transporte do produto objeto do presentê Contrato, e todos os ônus, relativos
ao fornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as
normês adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente termo;
m) Entregar o produto ãmndicionado de forma âdequada garantindo sua integÍidade Íísicâ;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualq natureza em decorrência de

AV. Sôo José. n'l0l, Centío, Chõ GÍondê-PE, CEP 55.ó3ó-ü)0
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, ESPORIES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

dêscumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua
paÍtei
o) Observar rigorosamente todas as especificaçôes geÍais, que originou esta contrataçâo e de sua
proposta;
p) Manter númeío telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediaÇáo junto
â contrâtante.

cúUsULADÉclMA-@-SáoobrigaçóeSdaSecretariai,Unicipalde
EducaÇáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude.

a) Receber o objeto nas condiçôes estabelecidas neste Contrato;
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especifcaçóes constântes no Termo de Referência
e da proposta paÍa fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escÍito, sobre imperfeições, falhas ou irreguleridâdês verificâdâs no objeto
fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido,
d) Acompanhar e fiscâlizar o cumprimento das obrigaçóes dê Contratada através de servidoÍ responsável
designadoi
e) Ebtuar o pagamento à Contratada no valoÍ clnesporúente ao Íornecimento do objeto, no pÍazo e forma
estabelecidos neste ContÍato;
0 Fornecer atestado de capacidade lécnica quando solicitado. desde que atendidas âs obÍigaçóes
conlratuais,
g) A AdministEÉo náo ÍespondeÍá por quaisquer compromissos assumidos pêla ContÍatada com
terceiros, ainda que vinculadas â execução do contrato, b€m mmo por qualquer dano causado a terceiros
em dêconência de ato da Contratada, de seus empÍegados, prepostos ousubordinados.

cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA - q§_EENAllDrcE§_- Com tundamento no Art 7" da Lei Federal n."
10.52012002, ficará impedido de licitar e contrataÍ com a AdministraÉo Pública lrunicipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sêm prejuizo de multa de até 30o/o (tnnta por cento), do valoÍ estimado para ARP e demais
cominaçóes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaçáo falsa:
b) Ênseiar o retardamento da execuÉo do objeto;
c) Falhar na execuÉo do contrato;
d) Náo âssinar a Ata dê Registro de Preços e Contrato no prázo êstâbelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
0 Náo mantiver a proposta;
g) Deixar de êntregar documêntação exigida no cêrtame,
h) Cometer fraude fiscal;
i) FizeÍ declaraçâo falsa.

PaÉgrafo Primêiro - Para condulas descritas nas alíneas "a", "d", "e", "f','9"; 'h" e 'i". será aplicãdâ multa de no
máximo 30% (tínta por cênto) do velor do contrato.

Perágrafo Ssgundo - O retârdamento da execuçáo previsto na alínêa "b", estará configurado quando a
Contratadar

e) Deixar de iniciâr, sem câuse iustificadâ, â êxecução do contrato, após 07 (sete) dias, mntados de deta
constante na ordem de fomecimento:

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaÇôes dêfinidâs no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez)dias intercalados

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execuçáo do contrato, de
que trata a alínea "c", o valor relativo às multas aplicades em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execuÉo do contÍato prevista no subitem 'c' êstará configurada quando â
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situaçôes prêvistas na tabela 3 do item ParágÍafo Sexto desta
cláusula, respeitada a gÍaduação de infraçóes conforme a tabela 'l a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente

TABÉLA .I
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Grau da lnfraÇâo Pontos da lnÍração
1 2

2 3
3 4

5

I
6 10

Parágrafo Quinto - O compoÍtamento previsto no Parágrafo Querto esterá configurado quando a Contrâtadâ
exêcutar atos tais mmo os descritos nos aÍtjgos 92, parágrafo único, 96 e 97, pará$afo único, da Lei no

8.666/1993.

Parágrafo Sêxto - Pelo descumprimento das obrigaçÕes contratuaas, a AdministreÉo aplicará multas conforme â
graduaçáo estabelecidâ nas tabelas s€guintes:

TABELA 2
Grau Corespondência

0,2% sobÍe o valor da ordem de fornecimento a que se rei,ôre o descumprimento da obrigaÇão.
0,4% sobÍe o valor da ordem de fomecimento a que se Íeêre o descumprimento da obrigaéo

3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumpÍimento da obrigação
4 1,6% sobÍe o valor da ordem dê fomecimento a que se refeÍe o descumprimento da obrigaÇáo
5 3,2olo sobre o valoÍ da ordem de fornecjmento a que se refeÍe o descumprimento da obrigação
6 4 07o sobre o valor da oÍdem de fornecimento a ue se refere o descum rimento da o

TABELA 3
Item Descíiçáo Gra u

1
Executar fornecimênto incompleto, paliativo, provisório como por caráter
oermanente, ou deixar de providênciar recomposiÇão mmplementar.

2 PoÍ Ocorrência

2
Fornecer inÍormaçáo pérfida de fornecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inferior

2

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os fomecimêntos contratados-

6
Por dia e por tarefa
desionada

4
Utilizar as dêpendêncaas da Contratante pâÍa fins divêrsos do objeto do
contrâto.

5 Por OcorÍência

5
Recusar â execuÉo de fomecimento deteÍminado pela Fiscalização,
sem motivo juslificâdo. 5 Por Ocorrência

6
Permitir situaÇão que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
Íislco, lesão corporal ou consequências letars.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquêr equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorizaÇão prévia. 1

Por item e por
oconência

ParágraÍo Sétimo - A sanÇáo de multa poderá ser aplicada à ContÍatada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no Capul desta cláusula.

I Manteí a documentaÇáo de habilitâÇão atualizadâ 1
Por item e por
oconêncie

Cumprir horário estrbelecido p€lo contrato ou determinado pela
FiscalizaÇáo.

1 Por Ocorrência

'10

9

Cumprir determinaçáo da FiscalizaÉo para controle de acesso de sêus
funcionários

1 Por Ocorrência

11
Cumprir determinaçâo formal ou instruÉo complementar da
FiscalizaÇão.

2 Por Ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notiÍlcada pela
unidade fiscalizadora.

3
Por itêm e por
ocorrência

13
EntÍegar a garantia contralual eventualmente exigida nos têrmos e
prazos eslipulados.

1 Por dia
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Perágrafo Oitâvo - As infraçôes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos â contaÍ
da aplicaÇáo da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraÉo, cabendo a aplicaÉo em dobro das multas
correspondentes, sem prêjuízo dâ rescisáo contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Proc,esso Administrativo de AplicaÉo de
Penalidade - PA,AP. devendo ser observádo o disposto no Decreto Esladual n' 42.19'112015 e no Decreto Estadual
n' 44.94812017

Parágrafo Décimo - A cntério de autoridâde competênte, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a
ser efetuado ao côntratado.

Parágrefo Dócimo Primêiro - Após êsgotados os meios de execuÇáo direta da sançáo de multa indicados no
Parágraí, Décimo acimâ, o contratado será notifcado para rêcolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do Íecebimento da comunicaçáo oficial

PârágEfo Dócimo Sêgündo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhaÍá â multâ para cobranÇa judicial.

Paágrato lxcimo Terceiro - A AdministrâÇão poderá, em situaçóes excepcionais devidamente motivadas,
efetuar e Íêtênçáo cautelar do valor da multa ântês da conclusào do procêdimento administreüvo.

cúusut-A OÉCltlA SEGUNDÂ - oA REsclsÃo - A inexecuÉo total ou parcial do presente Contrato ênsejârá
a sua rescisão, com as consequências contratuais e as píevistas em lei ou rêgulamento.

Parágrefo Primêiro - lnadimolemento imputável à contretade - O contratante poderá Íescindir
administratavamente, o presente Contrato nas hipóteses pÍevistas no artigo 78 I a Xll e XVII dâ Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenizaÉo, sem pÍejuízo das penalidades peúinentes em processo
administrêtivo regular.

PeÉgrafo Segundo - O presente Contrato podeÍá ser rescindido consênsualmente mediante a ocoÍrência da
hipótese pÍevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

PaágÍafo Tercêiro - O presente Contrato podeé ser rescindido amigavelmente, por acordo entrc as partês,
reduzida a têrmo no proc€sso de licitaÉo, desde que haja conveniência para a AdministraÉo. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93

Parágrafo Quarto - Este ContÍato poderá ser rescindido judicialmente nos lermos da legislaÉo processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

PaágraÍo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prêjuÍzos rêgularmênte comprovados que
houveÍ sofrido. Artigo 79 parágraÍo 2ô da Lei 8.666/93.

Parágrafo SeÍô - A rescisão administrâtiva ou amigável seÍá precedida de autorizaÇão escrita e fundamentada.
AÍtigo 79 parágrafo 1o da Lei 8.666/93

cLÁusuLA oÉcrMA TERCEIRÂ - pAS_9ESEE§AS iq_Colll8Àre - Constituirá encârgo exctusivo da
contratada o pagamento dê tributos, tarifas e dêspesas decorrentes da exêcução do objeto deste Contrato.

PaágraÍo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encaÍgos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, decorrentes da execuÇão do ContÍato. Artigo 7'l da Lei8.666/93.

cúusuLA DÉclMA QUARTA -
Contrato correÍâo por conta dos recu

NT ros - As despesas decorrentes deste
rsos a sêguir especifrcadosr âo: 5000 - Secretaria de Educaçáo, Esportes,

Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5001 - Secretaria de Educação, EspoÍtes, Cultura. Turismo e Juventude
- Atividade: 12.3cÉ1.216.236 - PropoÍcionar a OieÍta de Merenda Escôlar âos Estudantes da Rede Municipal de
Ensino - Elemento de Despesa: (562) - 3.3.90.30.00 - iraterial de Consumo.

cúusuLA DECIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a soffeÍ o contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissáo, dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prepostos. independentemente de outras cominaÇões contratuais ou legais a que estiver sujeita; náo

J
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excluindo, ou reduzindo esta responsâbilidade. a fiscalizaçáo ou o âcompanhâmento pelo contratante. Artigo 70 da
Lei 8.666/93

cúusuLA DÉclMA sExTA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES - A quantidade inicialmente cont,atada
poderá ser acrescrda ou supÍimida dentro dos limites previstos no parágÍaÍo primeiro do artigo 65 da Lei no

I 666/93

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERACÕES - As eltêraçõês, poÍventuÍa necessárias, ao bom, e fiel
cumprimento do objêto desb Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através dê Íermo
Aditivo

cLÁusuLA DÉcluA olTAvA - Do FoRo - o Foro do presente contralo sêrá o da comaÍca de Gravatá/PE,
excluido qualquer outro.

E, por estaÍem justos. e acordados firmam o presente Contrâto em quatro vias de igual teoÍ, e para um só efeito
legal, na presença das testemunhas que também assinam úVr*Z

- ltD I - t

,"h^&ffiryr"*"eá
cPF/ttF Nô dâ7.009.264-í2

SecreÉrio Municipal dê Educação, Esportes, Cultura,
Turismo ê Juvêntudê

Renato José Bezerra de Paula
RENATo JosÉ BEZERRA DE PAULA ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

'?@ Êso.3z&- Cs CPF: 63.15q 35t1.çt

Ç@,-arVo.*
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